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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE MATO GROSSO DO SUL – SEGOV/MS, 
através da Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD, torna público o primeiro 
adendo da licitação abaixo:

PROCESSO N. 51/003.026/2025
CONCORRÊNCIA: 001/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIAS DE 
PROPAGANDA

ALTERAÇÕES: 

1) Alterar o subitem 15 do Edital, passando a constar a seguinte redação:

“15.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão analisadas 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital. 
15.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou que 
contiver qualquer condicionante para a entrega dos bens e serviços. 
15.3. Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, a Comissão 
de Contratação considerará o preço por extenso. 
15.4. A classificação das propostas de preços será feita mediante a aplicação do critério de julgamento do menor 
preço, conforme previsto no § 1º, do artigo 36, da Lei nº 14.133/2021, em obediência ao inciso IX, do § 4º, do 
artigo 11, da Lei 12.232/10, considerando um máximo de 100 (cem) pontos.
15.5: Até 60 (sessenta) pontos para a agência que cobrar os menores valores de custos internos com base na 
Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul (um ponto 
para cada 1% - um por cento - de desconto entre 11% até 40% e mais três pontos para cada 1% de desconto 
entre 41 a 50% de desconto, do valor da tabela).
15.6. Até 20 (vinte) pontos para os menores honorários oferecidos sobre o custo orçado junto a fornecedores 
quando a responsabilidade da licitante se limita exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou 
suprimento, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680, de 1965. (subitem 3.6.2 das Normas-Padrão).
15.7. Até 20 (vinte) pontos para os menores honorários incidentes sobre os custos dos bens e dos serviços 
especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, referentes à criação, à 
implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir 
os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, exclusivamente 
quando a sua distribuição e impulsionamento não proporcionar o desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, nos termos da Lei nº 4.680/1965 (art. 11). 
15.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou vantagem baseados 
em ofertas de outras empresas licitantes.
15.8.1. A avaliação da Proposta de Preços será pelo máximo de 100 (cem) pontos. Na avaliação da proposta de 
preços será atribuída pontuação em seus itens através dos seguintes critérios:
A – Desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do Sindicato das Agências de Propaganda 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

A – Baseado nos valores indicados nos custos internos e na tabela do Sindicato das 

Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul 

Percentual de desconto Critério Pontuação aferida 

0 a 10 % 0,0 ponto 00 

11 a 40 % 1% de desconto = 1 ponto 30 

41 a 50% 1% de desconto = 3 

pontos 

30 

Sub total 60 

B) Honorários por serviços de terceiros – até 20 pontos (3.6.2. Normas Padrão). 
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B.1. Remuneração entre 05% a 10% (honorários oferecidos quando a responsabilidade dela 
se limitar exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento).  
3.6.2. Normas-Padrão. 

Percentual de taxa Critério Pontuação aferida 

cobrança 
10% Zero ponto  

9% 03 pontos  

8% 06 pontos  

7% 10 pontos  

6% 15 pontos  

5% 20 pontos Até 20 

Subtotal 20 

C) Hononário de Serviços de Terceiros – até 20 pontos (novas tecnologias) 

C) percentual de honorários de até 5% incidentes sobre os custos dos bens e dos serviços 
especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, 
referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias, em consonância com novas tecnologias, exclusivamente quando a sua 
distribuição e impulsionamento não proporcionar o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, nos termos da Lei nº 4.680/1965 (art. 11). 

Percentual de taxa cobrança Critério Pontuação aferida 

5% Zero ponto  

4% 05 pontos  

3% 10 pontos  

2% 15 pontos  

1% 20 pontos Até 20 

Subtotal 20 

Total  de Pontos 100 

15.9. A Nota da Proposta de Preços (total da pontuação auferida), denominado IT Índice de Preço, que servirá 
para o cálculo da nota final de acordo com o item 16 deste Edital. 
15.10. Serão desclassificadas as propostas que: 
I) Não atenderem as disposições contidas neste edital; 
II) Ou apresentarem valores superiores aos praticados no mercado e que contenham qualquer item condicionante 
para a entrega dos serviços; 
III) Que tenha percentual de desconto, a ser concedido ao ANUNCIANTE, superior a 50% sobre os custos internos 
dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda de 
Mato Grosso do Sul, referentes a peça e ou material da Lei nº 4.680/1965; 
IV) Que tenha percentual de honorários inferior a 5% (cinco por cento) ou superior a 10% (dez por cento), 
incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação 
e supervisão da licitante, referentes à produção, nos termos da Lei nº 4.680, de 1965; 
V) percentual de honorários superior a 5%(cinco por cento) incidentes sobre os custos dos bens e dos serviços 
especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, referentes à criação, à 
implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir 
os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, exclusivamente 
quando a sua distribuição e impulsionamento não proporcionar o desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, nos termos da Lei nº 4.680/1965 (art. 11).
15.11. O subitem 3.6.1 da Alínea “B” Normas padrão, terá remuneração dos honorários de produção em de 15% 
(quinze por cento) em conformidade com as Normas-Padrão do CENP, exceto o previsto no subitem 14.4.” 
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2) Alterar o subitem 11.7.3 do Edital, passando a constar a seguinte redação:

“11.7.3. Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação (em textos e/ou fotos, layouts 
e mídias Pen Drive/ HD externo). 
I. Apresentação de 3 (três) campanhas (cases), produzidas e veiculadas pela licitante, sob a forma de peças e 
respectivas memórias técnicas (contendo indicação do nome do cliente, título, ficha técnica e a indicação de pelo 
menos 02 - dois - veículos que a divulgaram: devendo ser entre Jornal, Revista, Outdoor, TV, Rádio, Portal de 
Notícias e Post para redes sociais), nas quais se incluirão apresentações do problema, solução e resultados em 
forma de texto de no máximo 02 (duas) páginas para cada campanha, devendo ser de clientes distintos; 
II. A licitante deverá apresentar necessariamente, anexo, as peças que integraram a campanha, sendo uma peça 
para cada um dos meios divulgados (no mínimo, as peças dos dois veículos exigidos no item 11.7.3., I); 
a) As peças devem ser colocadas após as 02 (duas) páginas do texto descritivo do case; não serão aceitos textos 
explicativos acompanhando as peças em questão, a não ser as palavras indicando do que se tratam (ex: Jornal, 
Revista, Outdoor, TV, Rádio, Internet, Mídia Impressa etc). 
b) Não há limite de páginas para as peças que ilustram/compõem o repertório, apenas para o texto descritivo do 
case. 
III. Além dos cases, a licitante deverá apresentar 6 (seis) peças isoladas produzidas para clientes diferentes 
(podendo optar por peças de: Jornal, Revista, Outdoor, TV, Rádio, Internet ou Post para redes sociais), devendo 
ser apresentada uma ficha técnica sucinta, com um texto de no máximo 10 (dez) linhas do problema que cada 
peça se propôs a resolver e menção de pelo menos um veículo/ espaço que a divulgou/ exibiu/ expôs (não sendo 
permitido material de distribuição interna. A divulgação/exibição/exposição deverá sempre ser através de mídia 
de massa). 
IV. Vídeo deverá ser fornecido em forma de Pen Drive ou HD externo; spot e/ou jingle em Pen Drive ou HD 
externo; outdoor, anúncio de revista, anúncio de jornal e internet/banner em layouts com textos legíveis; 
V. Não serão aceitos trabalhos que configurem apresentação de materiais especulativos, condenados pela 
Legislação da Propaganda, nem mesmo a título de exemplo ou sugestão. 
VI. A Comissão de Contratação poderá solicitar, a qualquer momento, aos clientes citados nos cases ou nas peças 
apresentadas no repertório, confirmação desses trabalhos.” 

3) Alterar o item 25 do Edital, passando a constar a seguinte redação:

“25. CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS
25.1. A licitante vencedora de cada lote terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da convocação, para 
assinar o instrumento de contrato, nos moldes da minuta que constitui o Anexo IV. 
25.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a juízo do ANUNCIANTE, consideradas as 
justificativas que lhe forem apresentadas pela licitante vencedora. 
25.1.1.1. Se a licitante vencedora do lote não comparecer nos prazos estipulados para assinar o contrato, o 
ANUNCIANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação Final da Proposta 
do lote, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas para a licitante que deixou 
de assinar o contrato, ou revogar esta concorrência, independentemente da cominação prevista no § 5, do art. 
90 da Lei nº 14.133/2021. 25.2. Antes da celebração do contrato, o ANUNCIANTE efetuará Consulta consolidada 
de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
25.3. O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração de 12 (doze) meses, contados a 
partir do dia da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Cláusula Terceira da Minuta de Contrato 
(Anexo IV). 
25.4. O ANUNCIANTE poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser assinado, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto na Cláusula Décima Quarta da Minuta de Contrato 
(Anexo IV).
25.5. Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas neste 
Edital, os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenha servido de base para o julgamento desta 
concorrência e a proposta vencedora. 
25.6. Os licitantes vencedores do Lote 04 deverão comprovar a implantação do programa de integridade, no 
prazo de 6(seis) meses, contados da celebração do contrato, conforme previsto no art. 4º da Lei Estadual n. 
6.134/2023 e na forma estabelecida pelo Decreto Estadual n. 16.490/2024”. 

4) Incluir o subitem 8.9 do Anexo IV – Minuta do contrato, passando a constar a seguinte redação:

“8.9. Honorários de intermediação fixados em 15% (quinze por cento), excetuando-se a hipótese em que o 
valor do investimento em mídia corresponda ao dobro do valor da produção contratada. Nessa situação, sendo a 
mesma agência responsável pela produção, não será devida a remuneração a título de honorários de produção, 
em conformidade com as Normas-Padrão do CENP.” 

5) Alterar a Cláusula Quinta - Obrigações da Contratada Anexo IV - Minuta do Contrato, passando a constar a 
seguinte redação:

“5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 
5.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em seus anexos, 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços e bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
5.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5.1.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
5.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
5.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
5.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
5.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
5.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
5.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
5.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.14. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.15. Realizar - com recursos próprios e, quando necessário, mediante a contratação de fornecedores e veículos 
- todos os serviços relacionados com o objeto deste Contrato observados as especificações estabelecidas pela 
CONTRATANTE.
5.1.16. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento, na elaboração 
dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição por profissionais com experiência equivalente ou 
superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE. 
5.1.17. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a 
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação e transferir à CONTRATANTE todas 
as vantagens obtidas. 
5.1.17.1. Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente 
ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de espaço, 
tempo ou reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgação. 5.1.17.1.1. O disposto no subitem 
5.1.17.1. não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos de divulgação à CONTRATADA, nos termos 
do art. 18 da Lei nº 12.232/2010. 
5.1.18. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso está venha 
a saldar o compromisso antes do prazo estipulado. 
5.1.19. Fazer cotação prévia de preços para todos os bens e serviços realizados por fornecedores, observadas as 
seguintes disposições: 
5.1.19.1. Apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas e físicas previamente cadastradas 
(CERCA) pela CONTRATANTE, nos termos do disposto no art. 14 da Lei nº 12.232/10. 5.1.19.2. Se não houver 
possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito, para prévia decisão da CONTRATANTE. 
5.1.20. As propostas dos fornecedores serão coletadas, pela CONTRATADA, em invólucros fechados, que serão 
abertos em sessão pública, convocada e realizada pela CONTRATANTE, sempre que o fornecimento do bem ou 
serviço tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste Contrato. 
5.1.21. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de omissão na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por 
erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato. 
5.1.22. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE. 
5.1.23. Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE para autorizar despesas com produção, veiculação 
ou qualquer outra relacionada com este Contrato. 
5.1.24. A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a CONTRATADA ou seus 
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empregados tenham, direta ou indiretamente, participação societária ou qualquer vínculo comercial somente 
poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE este vínculo e obter sua aprovação. 
5.1.25. As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes das contratadas, poderão ser divulgados em 
site aberto pela CONTRATANTE, garantido o livre acesso por quaisquer pessoas. 5.1.26. Entregar à CONTRATANTE, 
até o dia 05 do mês subsequente, um relatório de despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior 
e um relatório dos serviços em andamento, este com os dados mais relevantes para uma avaliação do estágio 
em que se encontram. 
5.1.27. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que 
envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 
5.1.28. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer operação financeira. 
5.1.29. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 
propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste 
Contrato. 
5.1.30. As agências contratadas reconhecem e aceitam o procedimento de seleção interna conforme Resolução 
SEGOV. 
5.1.31. Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada ação ou campanha publicitária, 
a relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela impossível 
obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 
11.9, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 
da Lei nº 12.232/2010. 
5.1.32. Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de peças produzidas, 
desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, nos seguintes formatos: 
a) TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais; 
b) Internet: arquivos digitais; 
c) Rádio: arquivos digitais; e 
d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou finalizados. 
5.1.33. A CONTRATADA manterá, pelo período de no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção do contrato, acervo 
comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e os materiais, acompanhados das 
respectivas informações relativas aos prazos de cessão dos direitos autorais vinculados, se for o caso. (art. 17 da 
Lei 12.232/2010) 
5.1.34. Encaminhar todo o material produzido no âmbito da campanha à CONTRATANTE, para fins de organização 
e preservação do repositório oficial. 
5.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 5.1.9 deste Contrato, a comprovação deverá se dar no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá indicar os empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).” 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h do dia 12 de março de 2026 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Auditório IMASUL, Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, s/n Parque 
dos Poderes. (Campo Grande – MS)

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei nº 14.133/2021.

Campo Grande – MS, 16 de janeiro de 2026.
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2026 
PROCESSO N. 29.002.252-2026
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 30 de janeiro de 2026
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Departamento Da EE Dom Aquino Corrêa, TRES LAGOAS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA, situada à Av. Dr. Clodoaldo Garcia Nº 723, Bairro Santos Dumont, Cep 79.620-


